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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

-OBJETO: Aquisiçáo e o fornecimento parcelado de Gênêros Alimenticios, para o ano letivo de 2026, para o uso
no àmbito do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar (PNAE) destinados ao preparo da Alimentaçáo Escolar
da Rede Municapal de Ensino de l\ilalhada dos Bois/SE.

O MUNICíP|O DE MALHADA DOS BOIS, neste ato representado pelo Sr, JOSÉ FÁB|O NUNES LIMA, Prefeito

municipal, como ORGAO GERENCIADOR, por meio do setor de LicitaÇÕes, através do Pregoêiro e equipe de

apoio designada pela Portaria no 63 de 08 de JANEIRO de 2025 ,de acordo com a Lei no '14.133 de 01 de abril de

2021, Decreto Municipal n' 216 de 08 de janeiro de 2024, Lei Complementar no 123 de 14 de Dezembro de

2006, Lei Complementar no 147 de 07 dê Agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital, torna

público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNlCA, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM.

Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposiÇÕes da Lei

no 14.133, de 1o de abril de 2021 Let de LicitaÇÕes e Contratos Administrativos e ainda, pela Lei Complementar

_1o 12312006, e será regido pelas condiçôes estabelecidas no presente Edital e nos sêus anexos, os quais foram

examinados pela Consultoria JurÍdica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo,

observando o seguinte:

1 .1 . Refere-se a Aquisiçâo e o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, para o ano letivo dê 2026,
para o uso no âmbito do Programa Nacional de AlimentaÇáo Escolar (PNAE) destinados ao preparo da
Alimêntação Escolar da Rêdê Municipal de Ensino de Malhada dos Bois/SE, conforme especificaçóes e
detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Esta licitação será através do site na p lataforma https://licitanet com.br/, que acontecerá em 2211212025

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 22 de dezembro de 2025.

lNiclo oA SESSÃo DE otsPUTA DE pREÇOS: às o9h05min do dia 22 de dezembro de 2o2s
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ITENS COM

EMPRESAS DE isposto

Edital COM COTA

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412025

I'ODO DE DISPUTA ABERTO

12312006 em sua atual redaçâo.

Ptocêsso no:

Iúodalidade: Pregão

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor PreÇo por Aem

1.0 DO OBJETO:

2,0 OATA:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

REFERÊNCn DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREçO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrÔnico no endereço:

§§§ü§i§'ry.{tssry.k

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 'PREGÁO

ELETRONICO" através do site h s://licitanet.com. br

3.2 O crêdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaÇão e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletÍÔnico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a prêsunção de sua capacidade técnica garc 'ealizaçáo das transaÇÔes inerentes ao
Pregáo na forma eletrônica;
3.4 Aplicam-se nesse edital as disposiçôes constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123, de'14 de

_ dezembro de 2006;

3.5 O licltante deve assinalar em campo próprio do sistema a DeclaraÇão de ME/EPP e que terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenÇão de benefÍcios a que se refere o item 3.4 fiôa limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de tealizaçâo da licitaÇão, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaraÇão de observância
desse lim jte na licitaÇâo;

3.7 O licitante que deixaÍ de apresentar as declaraÇÕes acima não terá direito a usufruir do tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar Íalsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneÍciar-se do trâtamento diferenciado, incorrerá em infraÇão pênal e estará sujeita às penas
previstas na Iei de licitaÇÕes, sem preju ízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabÍveis;

- 
3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇões eÍetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas declaraçÕes, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros

4.1 Poderâo participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta licitaÇão, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitaÇão importa à proponente na irrestrita aceitação das condiÇÕes estabelecidas no
presente Edital, bem como, a obseÍvância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no rêferido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamaÇâo
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deveráo ler atentamente o Edital ê seus
anexos, devendo estar em conformidade com as especificaÇÕes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

a
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4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresêntaÇão de proposta implica submissão a
todas as condiÇÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuÍzo da estrita observância das normas
contidas na legislaÇão mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O
licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão,

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para inÍcio da

_ sessão pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicaÇão e de senha, pessoal e intransferÍvê|,
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licitanet.com. br/:

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transaÇôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão
licitante, promotora da licitaÇâo, rêsponsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que, por terceiros;

pREFETTuRA ÍúE;licl8^?t ?ttÍfl?t^r^ Dos Bors

4.4 podeáo participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO
ELETRôNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com. br/:

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observada data e horário limite estabeiecidos.

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

4,5 Não poderão participar direta ou indiÍetamente desse PREGÃO ELETRÔNICO, as empÍesas
enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa fÍsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaÇão
em decorrência de sanÇão que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de naturêza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitaçáo ou atue na fiscalizaÇáo ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas conÍoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entrê si,

d) pêssoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiÇÕês análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos
vedados pela legislagão trabalhista.

4.5.1 O impedimento dê que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçâo a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dêvidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

/
,V\
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperaçâo judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidaçãà, Ressalva: É possivel a participaçáo de empÍesas em recuperaçáo iudicial' desde que
amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certífique que a inúêressada êstá
apta econômica e financeiramente a pafticipar de procedimento licitatôrio nos termos da Lei no.

1 4.1 33/2021. (TCU, Ac. 8. 27 1 /201 1 -2' Câmarc, Do u de 04/1 0/201 1 ) ;

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública. Para verificaçáo das
condições definadas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este MunicÍpio,

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou
impedides de licitar por órgão da AdministraÇáo Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desdê que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgáo ou entidade vinculada ao órgâo promotor da licitaÇão, bem assim empresa da

._. qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsávêl técnico.

4.6 A particapação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitantê.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
refêrentes à proposta de preço e à habilitaçâo (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do paÍs;

4.6.2 Nâo serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes ou cópias em
fac-símile, mesmo aulenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍcos ou catálogos apenas como forma de ilustraÇão dos itens
constantes da proposta de preÇos;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçÕes para participação no certamê e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigêncaa do contrato, as mesmas condiÇÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https:ii licitanet com.br

í,_i»»ih

tg"
6e !.

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÂ
,.DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTAOO", iN

t\,
O exigidos no edital, PROPOSTA com a
cluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário lamite de inÍcio da Sessão Pública, horário de Brasília,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, entáo, encerrar-sê-á, automaticamente, a etapa de
envio dessa documentaçáo;

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENT|FICAçÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no S
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_ 4.6.ô Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no 12312006
deverão atender às regras de identificaÇáo, atos e manifêstaÇáo de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

s.OAPRÉSENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUüEI{TO3,ÉE H*EtLrrâçÃO:l

5.3 Em caso de identificaçáo da licitante na proposta cadasÍada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a)
pregoeiro(a);
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EletÍônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pÚblica;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância
existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as êspeciflcaçóes constantes do ANEXO I

(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerâo às últimas;

5.6 Na PÍoposta de PreÇos inserida no sistema deverão estar incluÍdos todos os insumos que o compÕem,
como despesas com máo-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitaçáo;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documêntos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentaçáo de habilitaÇão,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhasta, nos termos do art. 43, § 1'da LC no 123, de
2006;

5.9 Ate a abeÍtura da sessáo pública, os licitantes poderão retirar ou substitujr a proposta e os documentos de
habiliteção anterioÍmente inseridos no sistema;

5.10 Não será êstabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇão entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaÇão e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compÕem a proposta e a habalitaçâo do licatante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliâção do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6,0 DO PREENCHIi'ENTO DA PROPOSTA:

6.1 O licitante devêrá enviar sua proposta mediantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1 . 1 Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do objêto, contendo as informaçÕes similares à especificaçâo do Termo de
ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia, número do

-Íegistro 
ou inscriçáo do bem no órgão competente, quando for ocaso;

6.2 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos
bens;
6.4 Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de êxclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de erro,
omissâo ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão;

tloiaBÉiÍuRÀ,BÂ §E§SÁO, cLA§SlFtCAÇÃO DAS PROPO§TA§ E FORMULAçÂO DE LANC§§;

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - $
CNPJ - 13.í 15.993/000í -99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

E

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçÕes assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
nêgócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.
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7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado peio sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais êntre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um
centavo);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", hipótese em
que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou
decrescentesi

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duraÇão da sessáo pública;

-, 
7.12 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamentê sempÍe que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários;

7.13 Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente;

7.14 EncerÍada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá o píegoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessáo pública de lances, em prol da
consecuçâo do melhor preÇo;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades conslantes no ANEXO I - TERMO DE
REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá
convocar no CHAT MENSAGEM paÍa alualizaçáo do referido lance, e/ou ÍealizaÍ a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7. 16 Náo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugâr. Adotado o criterio de julgamento de menor preço, pod erá ocorrer lances intermédiarios i

ou superiores ao menor já ofertado
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7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, veriÍicando as propostas de
preÇos lanÇadas no sistema, as quais deveráo estar em perfeita consonância com as especificações e condiçÕes

detalhadas no item 6.1 do edital;
7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para vis,ualizar e analisar, preliminarmente, a proposta

ofertada que- se êncontra inserida no campo -DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO' do sistema,

confrontando suas caracterÍsticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado
pelo órgâo requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente jnexequível, o
pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e entáo DESCLASSIFICARA;

7.4 O proponênte que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o mesmo
náo honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.5 As licatantes deverão manter a impessoalidade, nâo se identificando, sob pena de serem desclassificadas do
certame pelo(a) prêgoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o inÍcio da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site
httos://www. hcitanet.com. brlconforme Edital:

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessáo e as
regras estabelecidas no Edital;
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7.17 Durânte o transcurso da sessão pública, as licitantes sêrão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identiÍlcação do detentor do lance;

7.18 Sendo eÍetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sastema, o excluirá, podendo o mesmo ser conÍlrmado ou

Íeformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexáo com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema
Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçâo dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuaÇão no certame, sem prejuÍzo dos atos
íealizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vintê e quatro) horas da comunicação

._do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
httOS //licitanet.com. br/:
7.23 lncumbirá à licitante acompanhar as operaçôes no Sastema Elêtrônico durante a sessão pública do Pregão
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutençáo do
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;
7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusrvos para participaÇâo de microempresas e
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa dê lances, será efetivada a verificaÇâo
automática, onde:

7.25.1O sistema identificará em coluna própria as microempresas e emprêsas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006 e
suas alteraçÕes;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situaçôes em que as Dropostas apresentadas pelas
microemDresas e emDrêsas de pequeno oo rtê seiam iquais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
prooosta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances,

7.25.3 A melhor classiícada nos termos do item anterior terá o direito de êncaminhar uma última oÍerta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.25.4 Caso a microemprêsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificâção, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelêcido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍiores, será realizado sorteio entre elas para
que se identiÍque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

7.25.6 Na hipótese de náo-contratação nos termos previstos neste item, convocaÉo será em favor da proposta
originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido aprese
microempresa ou empresa de pequeno porte;

( /\.
'))
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7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem

| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apÍesentar nova proposta em ato contínuo à
classificaÇão;

ll - avaliaÇão do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕês previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento,

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçóes dos órgáos de controle.

7.284s regras previstas no tlem 7.27 não prejudicaráo a aplicaÇão do disposto no ed. 44 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 EnceÍada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônaco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para quê seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao
licitante melhor classiÍlcado que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociaçâo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar
condiÇÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes,
segundo a ordem de classiÍlcação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaçâo, for desclassiflcado em nzáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
AdministraÇão;

7.31 Após concluida a negociaÇão, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classiflcada em primeiro lugar
quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relaÇão ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, e veriflcará a habilitação do licitante conforme disposiçÕes do edital;

8.2.1 A veriícaÇão da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relaçâo à proposta mais
bem classificada,
8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conformê disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificaÇão do
licitante ou a comprêensão do conteúdo de sua proposta náo importará seu afastamento da licitação ou a
invalidaçâo do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitários simbólicos, irrjsórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
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- 
8.2Serão desclassificadas as propostas que

| - contiverem vicios insanáveis.
ll - náo obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital,
lll- apresentarêm preços inexequívers ou permanecerem acima do orÇamento estimado para a contratação;
lV - nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
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referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as pÍovas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótesê de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prêvio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passÍveis de solicitaÇão pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteÍísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
inÍormaÇÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

_ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do sêu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua contin uidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preÇo, vedada a negociação em
condiçÕes diversas das previstas neste Edital;
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequênte, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação dê microempresas e empresâs de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antês de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-

-ie 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiío verificará a habilitaÇão do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitaçâo, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados previamente no
sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preÇos. As documentações cadastradas pelas
empresas participantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de
habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente dispon ibilizados para a verificaÇão do(a)
Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condição de
validade e eícácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9.4 Os documentos elêtrônicos produzidos com a utilização de processo de ceÉificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Mêdida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de 200í, serão recqbiqôs ê

-À l
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presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documêntos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser feita
perante um agente da Administraçáo, mediante apresentaÇão de original ou de declaraçáo de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposiçáo
legal;

9.7 Os atos seráo digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados
por meio eletrônico;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações

b) Dêclaração de que cumpÍe as exigências de rêsêrva de cargos para pêssoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei ê em outras normas específicas, nos termos do
art. 63, inciso lV da Lei no 14.13312021 ,

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos têrmos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1o da Lei no 14j3312021.

d) Dêclaração do licitante de observância do limite na licitação paÍa obtenção de benefícios da LC
12312006, estando limitado às microempresas e às empresas dê pêqueno porte que, no ano-calendário
de realizaçâo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins dê enquâdramento como
empresa dê pequeno porte. (art.4", §2"da lei no 14.13312021\.

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregáo, as declaragÕês acima poderâo ser feitas
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no
sistema, tais declaraçÕes deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realizaÇão e assinatura do

- 
responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o
licitante às sançÕes previstas em Leis e neste Edital.

10.3 DA HABILITACÃO JURíDICA

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores.

10.3.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercÍcio.

10.3.4 Decreto de autorizaÇáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exiglr.

10.3.5Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatÍvel com objeto desta licitação. 
.

a) Declaração de que atendê aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei n' 14j3312021;

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

--,,..'
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10.4 DA REGULARIDADE FISCAL . SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro dê contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitaÇão, com sêus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidáo expedida
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei
especifica;

'10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei especiflca;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas), na foÍma de

._ iei especifica;

10.4.7 PÍova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situagão regular quanto ao cumprimento dos encargos sociaas instituidos, na forma de lei
especifica,

'10.4.8. DeclaraÇâo para fins de cumprimento do dasposto no inciso XXX|ll do Art. 70 da ConstituiÇáo Federal,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor
de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituÍdos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico;

'10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno portê deverão apresentâr toda a documentação exigida para
efeito de regularidade Ílscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçâo.

10.4.9. Quando uma microempresa ou empÍesa de pequeno porte for declarada vencedora e ha.ia alguma
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o Drazo dê 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período a critério da AdministraÇâo Pública, para regularização da documentaçâo, pagamento ou

-, 
parcelamento do debito e emissáo de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.4.10. A não regularizaÇáo da documentação no prazo acima previsto, implicârá em decadência do
direito à contrataÇâo, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à AdministraÇão
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
ljcitação.

10.4.1'1. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidÕes
positivas com efeitos negativos.

10.5 DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDAOE TECNICA

'10.5.1 Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em caracterÍsticas, quantidades e
prazos com o objeto da licitaçáo, mediante apÍesentação de Atestados ou CertidÕes, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidáo para o Íornecimento e que seja pertinente e
compatÍvel com o objeto da licitaçâo.

10.5 DA OUALIFICAC AO ECONOMICO-FINANCEIRA
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10.5.1 Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site do
Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.6 DA ANÁLISE

a) no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU),
disponÍvel no Portal da Transparência (http://www. portaltransDarência.oov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do direito de
participar de licitaÇáo ou contratar com o Município de Malhada dos bois/SE;

c) por improbidadê administrativa no Câdastro Nacional de CondênaÇÕes Cívers por Ato de lmprobidade
Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de JustiÇa (CNJ), disponÍve no Portal
(https://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.oho);

- '10.6.'1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros,

10.6.sPara fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificaÇâo da documentação apresentada,
exceto para microempresas e emprêsas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1", da LC no 123/06.

10.6.6 Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a substituiÇão ou a apresentaÇão de
v novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

l- ComplementaÇão de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - AtualizaÇão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.6.7 Para fins de habilitaÇão, não será admitida complementaÇão ou retificação da documentaÇão
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da
LC n" 123106;

10.6.8 Na análise dos documentos de habilitaçâo, o Pregoeiro poderá sanar erÍos ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado registrado e acessÍvel a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÇão e classiÍicação.

'l0.6.9Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

'10.6.1oSerá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qu
documentos exigidos, ou apresentá-los êm desacordo com o estabelecido neste Edital
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10.6.1 Como condiÇão prévia ao êxame da documentação de habilitaÇão do licitante dêtentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

í0.6.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndjretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas;

10.6.4 Constatada a existência de sanÇão, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiÇão de
participaÇão;
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10.6.11Nâo seráo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF difêrentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

10.6.'l2Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovâdâmênte, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.6. 13serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇas de números de documentos
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando
o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorizaÇão para a centralizaÇâo.

10.6.14A verificação pelo órgáo ou entidade promotora do certame nos sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e
êntidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÇão.

11 ENCAÍUINHAMENÍO DA PROPO§TÀ VENCEDORA

1 '1 .1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas ou
supêrioÍ, a depender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema êlêtrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deveíá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma viã, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devêndo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

í 1.3 Conter a indicaÇão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decoÍrer da
execuÇâo do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Contratada, se for o caso;

11.5Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

1 1.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressâo monetária a moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por enenso (art. 12, inciso ll da Lei no
14.133t2021\,

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prêvalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prêvalecerão estês últimos;

1 'l .8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo considerada aquela que
não corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleÇa vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOSADMINISTRÂTIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

l- RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaÇão ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pre-qualificação de interessado ou de inscriÇâo em rêgistro cadastral, sua
alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas: 

-., r
/ft.-,, \I\
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c) ato de habilitaÇâo ou inabilitaÇão de licitante;
d) anulaçáo ou revogaçâo da licitaçáo;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo;

[ - PEDTDO DE RECONSIDEFTAÇÃO, no prazo dê 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação
relativamente a ato do qual náo caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas "b" e "c" do inciso I do litêm '12.1, serão
observadas as segurntes d rsposiçÕes:

l- declarado o vencedor a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será concedido
o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquêr licitante manifeste a

intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das râzÕes recursais previsto
no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimaçáo ou de lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaÇão;

ll- a apreciaÇâo dar-se-á em fase únrca

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivaçâo à autoridade superaor, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebjmento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento

12.5 O p'azo para apresentaÇâo de contrarrazÕes será o mesmo do recurso ê terá início na data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no DiaÍio Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à deÍesa dê seus intêresses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de verificação da existência
dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das razôes, tais
requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivaçâo, legitimidade e interesse,
para decidir se admite ou náo o recurso, fundamentadamente. Nesse momenlo o Pregoeiro não adentrará no
mérjto recursal, mas apenas verificará as condiçóes de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manafestação motivada do licitante quanto à intenÇáo de recorrer importará a decadêncaa
desse diÍeito,

12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pÍazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que comeÇarâo a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interessesi

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.'11 Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessáo pública poderá ser reaberta

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
nâo assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçâo
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13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaÇâo da sessâo
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam;
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trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de veriÍicaçâo dos documentos de habilitaçâo dê forma minuciosa,

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo reâbêrta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat").

14.'1 O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nâo haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,

14.2. A homologagão da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do obleto à licitante vencêdorâ pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela
autoridade competente.

II . ASSINATURA DO CONTRATO:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar o contrato
no pÍazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicaçáo das sançÕes
previstas na Lei no 14.133, de2021,

15.2.1 O prazo de convocação poderá sêr prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do
licitante melhor classaficado e convocado, desde que:

a) a solicitaçâo seja devidamente justiflcada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresêntada seja aceita pela AdministraÇáo.

15.2.2 Na hipótese do convocado náo assinar o contrato no prazo e nas condiçôes estabelecidas no item 15.2 e
subitem 15.2.1, fica facultado à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordêm de classificaçáo, pa.a fazê-lo em igual prazo e nas condiÇôes propostas pelo primeiro classiflcado;

í5.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitaí a contratação nos termos
previstos no referido subitem, a AdminisÍaÇáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaÇão na
forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de prêço melhor, mesmo que acima do preÇo do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condiÇôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociaÇáo de melhor condaçáo.

III - VIGENCIA DO CONTRATO:

15.3. O prazo de vigência do ConÍato, será alé 3111212026

IV - PREÇOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicaÇáo dos respectivos detentores do contrato serão divulgados em órgâo oficial
da Administração e Íicarão disponibilizados durante a vigência do mesmo;

15.5. A indicação da disponibilidade dê créditos orçamêntários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil;
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15.6. A existência de preços acordados no contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Admanistraçâo a contratar, facultada a Íealizaçáo de licitação específica para

a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente motavada (Art. 86, Lei 14.13312021);

V . ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

15.8. Os preÇos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduÇão dos preços
praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes
situaçÕes:

a) em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇão do contrato tal como pactuada,
nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do aft. 124 da Lei no 14.1331 2021',

b) em caso de criação, alteraçáo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposiÇoes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços acordados, ou

c) na hipótese de previsão no êdital de cláusula de reajustamento ou repactuaÇão sobre os preÇos
acordados, nos termos do disposto na Lea n" 14. 133, de 2021.

15.9. Quando o preço inicialmente acordado, por motivo supervêniente, torna-se superior o preço
praticado no mercado, a Administração deverá:

a) Convocar o Detentor do Contrato vasando a negociaÇão para redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor do Contrato será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de
negociaÇão;

15,10. Quando o preço de mercado se toÍnar superior aos acordados, o Contratado, mêdiante
requerimento comprovado, náo puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

a) Liberar o Detentor do Contrato do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento, e

b) Convocar os demais Detentores do Contrato vasando agual oportunidade de negociaçáo;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação do Contrato,
adotando as medidas cabíve,s para obtenção de contrataÇão mais vantajosa.

15.11. O Dêtêntor do Contrato têrá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condiÇões do Contrato;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo

estabelecido pela AdministraÇão, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hapótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;
d) Tiver presentes razÕes de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

15.12. Nos contratos são indicados um Fiscal e o GestoÍ, que será responsável pelas rotinas de controle
dos mesmos, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência do contrato;
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Controle das Solicitações de Consumos dos Contratos;
Controle sobre as entregas, seus locaas e seus prazos;

Controle sobre o recebimento do objeto;
Controle sobre as laquidaÇôes de Notas Fiscais,
Controle das obrigaçôes de ambas as partes;
Controle sobre eventuais solicitaÇÕes de troca de marca e de prorrogaçâo do pÍazo de entrega;
Controle sobre eventuais notificaçÕes e eventuais sançÓes, entre outros.

,I 6.0 DO AGOI/IPANHAíI'IENTO

16.1 A execuçáo do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do
Municipio, toda e qualquer açáo de orientação geral, conÍole e fiscalização objeto do contrato.

17.0 DA FTSCALTZAçÃO

18.1 Nos termos dos artigos 92 inciso Xvlll e adt. 117 da Lei no 14.13312021, a AdministraÇão designará o
servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do mesmo, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaÇão

_das Íalhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da
Administração.

í9'q' iDOPAGAMÊNTO

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da
entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidÕes negativas, no protocolo da SEFIN
(Secretaria de FinanÇas) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/ServiÇos, com o respectivo termo
de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura, Certidáo de RegulaÍidade Fiscal com as
Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias Solicitantes,
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pêlo Fiscal do Contrato serão encaminhados
ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusáo na lista classincatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obêdecer e cumprir a ordem cÍonológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.32011964, aft.. 141
dâ Lei no 14.13312021.

*,18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuiçÕes
previstas em lei, desde que os mesmos se.iam incidentes sobre os produtos fornecidos.

18.5 Não será eÍetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquldação da
obrigação flnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

'18.6. E vedado qualquer reajuste de preÇos pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por Íorça de
lêgislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisáo de valores, visando mantêr o equalíbrio
econômico-financeiro inicial da proposta, nos têrmos do art. 124, ll "d", da Lei n' 14.133/2021, desde que
demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preÇos praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, Íato do príncipê e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

ParágraÍo Unico: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 19.1 deste
edital, será contado a partir da data da enÍega da nota fiscal na Secretaria de FinanÇas deste MunicÍpio, sendo a
data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo municipio, conÍorme versa a
liquidaÇáo estabelecida no Art. 63 da Lei no 4.320/1964.

20.0 Dos REAJUSTES DE PREçO§ E

I

1\
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20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do
contrato, obsêrvada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em
conformidade com o prazo estabelecido e mediânte acordo formal entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variaÇão do Índice pactuado a data base de apresentaçáo
orÇamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorreráo sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a
variaçáo ocorrida no último perÍodo;

20.3 Para majorar, visando manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do atl. 124, ll
"d", da Lei n" 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteraçáo substancial nos preÇos
praticados no mercado, em caso de forÇa maior, caso Íortuito ou fato do príncjpe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou prêvisívêis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como
pactuado, respêitada, em qualquer caso, a repartiçâo objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogaÇáo,

20.5 O pezo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços será de atê 30 (dias), contado da datâ do
pedido da documentação.

21.0 DAS COND|ÇÔES OE RECEBTMENTO DO OBJETO ou EXECUçÀO DO SERV|çO

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, alÍneas "a" e "b", em se tratando de
compras, ou o inciso l, alineas "a" e "b", no caso de servaços, ambos descritos na Lei no 14.13312021, com
alteraçÕes posteriores e nos termos flxados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as previsÕes
deste I nstrumento Convocatório

22.0 DAS SAT{çÔES ADiflNtSTRÀTtVÀS

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçôes
previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇôes administrativas as
seguintes sanÇôes, conforme disposto no art. 156 da let no 14.13312021.

| - Advertência;
ll- Multa;
lll - lmpedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na aplicaçáo das sanÇÕes seráo considerados

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto,
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a AdministraÇâo Pública;
V - a amplantaÇão ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e orientaÇÕes dos
órgáos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato
quando não se justificar a imposiçâo de penalidadê maas grave;

a) Atraso de 0'l a 05 dias: multa de 5%;
b) Atraso de 06 a'10 dias: multa de 10%,
c) Atraso de 'l 1 a 15 dias: multa de 15%;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

r\Y
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22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condaçôes ajustadas ou execuçâo em
desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defêsa, multa dâ seguinte foÍma:
?2 4.1. Oe 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestaÇâo do
serviço, observada a seguinte gradação:
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e) Acima de 20 dias: multa de 30%

22.5. As sanÇões pÍevistas nos incisos I, lll e lV do ltem 22.1 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no inciso ll do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 22.1 será facultada a deÍesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicaçâo das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 22.1 requererá a instauraçâo de processo de
responsabilizaÇão, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sançáo prevista no inciso lll do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas
prevastas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl eVIl do art. 155 da Lei n' 14.13312021, quandonãose justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Malhada dos
Bois/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso lV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas
.- previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. '155 da Lei no 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiÇâo de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da AdministraÇáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.1 0 A sançâo estabelecida no inciso lV do item 22.1 seá precedida de análise juÍÍdica;

22.11 As sanções previslas nos incisos l, lll e lV do item 22.1 poderão seÍ aplicadas cumulativamente com a
prevista no inciso ll do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizaÇÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

22.1 3 A aplicação das sançÕes previstas no ilem 22.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

'-- 23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitaçáo corÍeráo à conta dos recursos consignados
no Orçamento Programa do MunacÍpio e Fundos para os exercÍcios alcançados pelo prazo de validade da Ata de
Registro de Prêços, tomada às devidas cautelas de para a formalizaÇáo do contrato ou de outro inskumento
hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de dêspesa
específico constaráo nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçóes contratuais que ensejem a aplicação de
penalidades, o responsável pelo departamento ou pela flscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação
escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

Parágrafo Unico: A notificaçáo a que se rcterc o caput deste artigo seÍá enviada pelo correio, com aviso de
recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário
Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24 2 Nào havendo regularizaçáo da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas,
após o recebimento da notificaçáo, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
Íornecimento/servaço encaminhará a Comissáo de Processo Administrativo a qual instaurará processo

23.0

24.0

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - tÉ K
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24.4 A aplicaçáo das sançÕes pÍevistas nos incisos lll e lV do item 24.1 deste edital requererá a instauraçâo de
processo de responsabilizaÇão, a ser conduzido por comassáo designada que avaliará os fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contados da data de
intimaÇão, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaÇÕes finais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da intimaçáo;

24.6 Serâo indeÍeridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, ampertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestjvas.

24.7 PaG fins de aplicação das sançÕes previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 24.1 deste edital, serâo
aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.13312021, do qual estabelece a forma de cômputo e as
consequências da soma de diversas sanÇôes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos
distintos;

24.8 A AdministÍaçâo Municipal, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicaÇão da
sanÇão, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Íederal, observado o disposto no art. 169, §
3" da Lêi n" 14.13312021.

25 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidadê na aplicaÇão da Lei ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pêdido ate 03 (kês) dias úteis antes da
data de abertura do certame.

25.3 A resposta à impugnaÇâo ou ao pedido de êsclarecamento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame

25.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paÍa a ealizaçáo do certame;

25.5 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certamei

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do pÍocesso de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularáo os participantes
e a adminrstraçáo

26 DAS DTSPOS|ÇOES GERATS

26 1 Da sessão pública do Pregáo divulgaÊse-á Ata no slstema eletrônico:

26.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenaente que impeça a Íealizaçâo do certame na
data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelêcido, desdê que não haja comunicaçáo em contrário, pêlo Pregoeiro;

/.a(\ v\
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administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustiÍicado na execuÇáo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no
ilem 24.4 deste edital. A aplicaÇão de multa de mora não impedirá quê a Administraçâo a converta em
compensatória e promova a extinÇão unilateral do contrato com a aplicâção cumulada de outras sanÇÕes
previstas em Lei;

25.2 A impugnaÇâo e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na íorma eletrônica através do site
www.licitanet.com.br/;
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26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário de
BrasÍlia - DF,

26.4 No julgamento das propostas ê da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náo alterem a

substància das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, medjantê despacho fundâmentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e êficácia para fins de habilitaçâo ê classificaÇão;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇão da disputa
entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da AdministraÇão, o princÍpio da isonomia, a
flnalidade e a segurança da contrataÇâo;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÇâo de suas propostas e a Administraçâo
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da condução ou do resultado do
processo licitatÓrio;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o daa do inÍcio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horáÍios de expediente na Prefeitura Municipal
de Malhada dos Bois/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais náo importará o afaslamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas que compÕem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital êstá disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico, htto://www.malhadadosbois. se.qov.br, e
www. licitanet.com. br;

26.11. O liÕitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaÇÕes prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitaçáo. A falsidade de qualquer documento aprêsentado ou a inverdade
das inÍormaçÕes nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitantê, ou a rescisão
contratual, sem prejuízo das sanÇÕes administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Umavez incluído no processo licitatôrio, nenhum documento será devolvido,

26.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgáos ou de profissionais especializados,

'-.26.14 Toda a documentaÇâo apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro sêrá considerado especiÍlcado e
válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e
relevar omissÕes e erros Íormais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a
instrução do processo, conforme disposto na Lei n' 14j3312021,

26.16 O náo cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitaçáo do
licitante,

26.17 As decisôes do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço
http://www. malhadadosbois se.qov

26.18 A participação do licitante nesta licataÇáo implica no conhecimento integral dos termos e condiçôes
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

26.19 A presente licitaÇâo náo importa, necessariamente, em conÍatação, podendo o Órgão Solicitante revogá-
la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou a

Rua C, no.'lí2, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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la por ilegalidade, de ofício ou por provocaÇão, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistemâ
para conhecimento dos licitantes:

26.20 PaG atênder a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique
alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressÕes de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reÍorma de edifÍcio ou de equipamento, o
limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme dispÕe o art. 125, da Lêi n'14.13312021,

26.21 O órgáo solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas es hipóteses de informaçôes cujo
sigilo seja imprescindível à seguranÇa da sociedade e do Estado, na Íorma da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
ll - quanto ao orÇamento da AdministraÇâo, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nelê estivessem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta

ANEXO lll- Ivlinuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de CEDRO DE SÁo JOÂO/SE, para dirimir questÕes oriundas desta
licitação, não resolvidas na esÍera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiâdo
que seja.

Malhada dos Bois/SE, 05 de DEZEMBRO de 2025

MARIA DE FÁTI CALDAS DA SILVA
P GOEIRA

Rua C, no.'112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(apenso ao Processo)

(Cidade)/(UF), _ de _ dê 202X

AO
MUNICíPIO DE MALHADA DOS BOIS

- 
PREFEITURA MUNICIPAL
REF,: PREGÃO ELETRÔNICO N" t202x

OBJETO: Contrataçâo de empresa (s) objêtivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentÍcios em
atendimento a demanda da merenda escolar no ano letivo de 202X para a rede Municipal de Ensino do
Município de Malhada dos bois/SE, conforme especjficaçÕes e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo
de Referência do Edital.

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT MARCA
V. UNIT

R§
V. TOTAL R$

VALOR TOTAL RS

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura do
certame, caso nâo sêja indicado, será considerada de 60 (sessênta) dias corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo _ (_) dias consecutivos contados a partir da entrega da
ordem de fornêcimento.
Forma de pagamento; por nota de empênho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as quantidades
fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.

_- Declaro quê nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de lances,
estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento objeto desta proposta,
tais como: taxas, Írêtês, impostos, sêguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do
fornecimento, entendido que a Íalta de manifestaçâo implicará em declaraçâo de que todas as despesas já estão
inclusas.

Razão Social:
CNPJ:
EndereÇo:
Fone/Fax:
E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente No:
Nomê do Rêpresentante Legal:_
CPF:

Rua C, no. 112, Conjunto MaÍia Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - SE
CNPJ - 13.115.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com

ANEXO II
MODELO OE PROPOSTA
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Pelo presente instrumento particular de
. ESTADO DE SERGI

Minuta de Contrato de Fornecimento, que êntre si firmam o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, e a Empresa

Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE 

-

PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no

00.0OO.O0O/OOOO-00, com sede na 

-, 

n" 00, CEP 00.000-000, na cidade de _, Estado

de Sergipe, dorava

RGno000.o00SSP/--,edooutroladoaempresa,,inscritanocNPJn"-'
estabêlecida na
Estado de doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr

, brasileiro, para o flm especial de celebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o que consta do processo de licitação, com base na Legislaçâo em vigor e nas cláusulas a seguir
ajustadas:

,,i,,1,''.'Í1.92, lda Lei no {4.í33/202í)

1.1 O presente contrato tem por objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme termo de
referência/ETP parte intêgrante deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA - DA vtNculAcÃo (Art. 92, tl da Lei no 11.1331m211

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Refêrência, da proposta oferecida
pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregáo Eletrônico no

nte denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n'000

titular, o Sr.
000.000-00 e

no _, Bairro 

-, 

na cidade de

cLÁU§úLA iTÉRCÉIBA .r,,i)Âr LEct§LÀCÃO:{Ai{.,,92;irlli.da'i..Lei r n:'!

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.13312021, demais normas pertinentes a
matéria, ê será regido pelos princípios norteadores do Djreito Administrativo ê Constitucional.

4.1 A CONTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo

b
c
d
e

0
s)
h)

5.1 - Em contraprestaÇáo aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira, obriga-se a
CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ 00.000,00 (--------------------------)

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituÍ-
lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes.

Rua C, no. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois -
CNPJ - 13.115.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com
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6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimenlo.
6.2. O pagamênto será efetuado de acordo com a prestaÇão de serviços, no valor correspondente aos serviÇos
efetavamênle prêstados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo minimo de 30 (kinta) dias da apresentaÇâo da Nota Fiscal.
6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverâo seÍ apresentados no endereço da sede da
Prefeitu ra l\,4 u nicipal de
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

_ liquidação da despesa e inclusáo na lista classiÍcatória de credores;
6.4. O pagamento das obragaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lea n0 4.32011964, aft. 141
da Lei no 14.13312021.
6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justiÍicativa da autoridade
competente e posterior comunicaÇão ao órgão de controlê interno da Administração e ao tribunal de contas
competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1" da Lei no 14.13312021.

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (-:-----) meses contados a partir da data da sua assinatura.

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 00 (-------) meses, câso sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade
competente:

a) Os serviÇos/fornecimento tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecimento,
c) O valor do contrato permaneça êconomicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a

negociação com o contratado ou a extinçáo contratual sem ônus para qualquer das partes, e
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogaÇâo.

8.'l A despesa orÇamentária da execução deste contrato para o exercÍcio de 20--, no valor de R$ 00.000,00 (---
--), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim

discriminado:

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a contrataÇão será
preenchido durante a fase de execuçáo do contrato pelo Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o
cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as exigênclas previstas no Termo de Referência, visando
aplicar aÇÕes de prevenÇáo e contingência dos Íiscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do
contrato, observado o disposto no art. 6o, inciso XXVII da Lei no 14.13312021.

.\
[Ã.\'$
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5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de

apresentâçâo da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os rea.justes subsequentes ocorrerão
sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocoÍrida no Último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaÇão do valor mencionado no item 5.1., o IPC-A
ou outro indicador que venha a substituí-lo.

@.i
14.1§l2021l

- Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade

92, Vtl da Lei no 14.133120211

92, Vlll da Lêi no 14.133120211

92, lX dâ Lei no {4.1331202í}
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 14.13312021, os preços dos contratos para serviÇos contÍnuos
com regime de dedicação exclusiva de máo de obra ou com predominância de mão de obra serâo repactuados
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variaÇão dos custos
contratuais, com data vinculada:
| - à da apresentaÇão da proposta, para custos decorrentes do mercado;
ll - ao acordo, à convençâo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos
de mão dê obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuaÇâo de preços será de 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação.
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contrataÇão for de
exclusiva de mão de obras ou com predominância de mão de obra.

ta o de serv o com dedica

11.1 Paê majorar, visando manter o equilÍbrio econômico-finânceiro iniciâl do contrato, nos termos do art. 124, ll
"d", da Lei n' 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteraçáo substancial nos pregos
praticados no mercado, êm caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipê ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsÍveis dê consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇão do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
Parágrulo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇão.
11.2 O pÍazo para resposta ao pedido de repactuaÇão de preÇos sêrá de 00 G-----) dias, contado da data do
pedido da documentação.

12.1 lncumbe a GONTRATANTE:
a)
b) ----
c) --
12.2 lncumbe a CONTRATADA:
a)
b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualiflcaÇão exigidas na contratação.
c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncla Social e para aprendiz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execuÇão do contrato. A inadimplência do contratado em relaÇáo aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à AdministraÇão a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificaÇÕes, inclusive
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2" do art. 121 da lei no 14.13312021

e) Executar os serviÇos elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
0 Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem

ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de
quitação com os órgãos competentes,

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do contrato,

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese
em quê fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30
dias, independentemente de avisos ou interpêlação judicial;

j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, rêsponsabilizaÊse, na forma da Lei, pelo
inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também náo poderá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execução do seu objeto,

Rua C, no. í12, Coniunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Malhada dos Bois - S
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ÉSTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS

13.1. O contratado sêrá rêsponsebilazado administrativamente pelo cometimento das infraçÕes previstas no art.
155 da Lei n' 14.13312021. Seráo aplicadas ao responsável pelas lnfrações administrativas as seguintes
sanções:
| - Advertência;
ll - Multa;
lll- lmpedimento de licitar e contratar,
lV - DeclaraÇâo de inidoneadade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicaçâo das sanções seráo considerados:
| - a natureza e a gravidade da anfraçâo cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a AdministraÇáo Pública;
V - a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos dê controle.

-'13.3. 
Será aplicada a sançâo prevista no inciso I do item 'Í31.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato

quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumpramento total ou parcial das cláusulas e condiçôes ajustadas ou execuÇâo em
desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

'í3.4.1. De 5% (cinco) a 30% (tÍinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestaçâo do
serviço, observada a seguinte gradaçáo:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 1 0%;
c) Atraso de 1 1 a I 5 dias: multa dê '15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;
e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

13.5. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão sêr aplicadas cumulativamente com a
prevista no inciso ll do mesmo item;

13.6 Na aplicaçâo da sanÇão prevista no inciso ll do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo;

13.7. A aplicaçâo das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 13'1.1 requererá a instauraçâo de processo
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir;

13.8 A sançáo prevista no inciso Ill do item 13.1 sêrá aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstâs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. '155 da Lei n" 14.13312021, quando não se justiflcar a imposiçâo
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ com o Município de

SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

'13.9 A sanção prevista no inciso lV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021, bem como pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇâo de
penalidade mais grave que a sançáo Íeferida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável dê licitar ou contratar
no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os êntês fêderativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos;
'13.10 A sanÇáo estabelecida no inciso lV do item 13. í será precedida de análise jurÍdica;
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13.11 As sanÇÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderâo ser aplicadas cumulativamente com a
prevista no inciso ll do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizaÇôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
dêvido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicaçâo das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparaÇão
integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contÍatuais que ensejem a aplicaçâo de
penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalizaÇão do fornecimento/serviço, emitirá notiÍicaçáo
escrita a CONTRATADA, para regularizaÇão da situação;

'13.14.1 A notiícação a que se refere o capuÍ deste artjgo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento,
ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua ampossibilidade, publicada no Diário Oficial do
Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havêndo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas,
após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo
administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustaÍicado na êxecuÇão do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora náo impedirá que a Administração a converta em
compensatória ê promova a extinÇão unilateral do contrato com a aplicaçáo cumulada de outras sançÕes
previstas em Lei;

'13.17 A aplicação das sanÇÕes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requereÍá a instauraÇão de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias
conhecidos e antimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
intimação, apresentar dêfesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de.iuntada de provas Julgadas
indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaÇôes flnais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da intimaçáo;

13. í 9 Serão indeferidas pela comissáo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do itêm 13.'l deste edital, serâo
aplicadas de acordo com o Decreto no de de _, do qual estabelece a forma de cômputo
e as consequências da soma de diversas sançÔes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos
distintos,

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicaçâo da
sanção, deverá informar e mantêr atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, §
30 da Lei no 14.13312021

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a lX da
lei no 14.13312021, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo com o art. 138, da Lei n' 14.13312021 ,

a extinção do contrato poderá ser:

| - determanada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;

,(X
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ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçâo, por mediaÇão ou por comitê de resoluçâo de
disputas, desde que haja interesse da AdministraÇão;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção determanada por ato unilateral da Administraçáo e a extinção consensual deverâo
ser precedidas de autorazação escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

15.1 A execuÇâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
(cargo/função) designado pela Portaria no 00 de _de _e ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçáo de terceiros para assista-los e subsidiá-los com inÍormaçôes pertinentes a
essa akibuição.

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÇão do contrato,
determinando o que for necessário paía a regulatizaÇão das faltas ou dos dêfêitos observados, e informará a

v, seus superiores, em tempo hábil para a adoÇâo das medidas convenientes, a situaçâo que demandar decisâo ou
providência que ultrapasse sua competência.

í5.3. O íscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
AdministraÇáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÇôes relevantes para prevenrr riscos na
execuçáo contratual.

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios

17.1. Fica eleito o Íoro do município de _, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo do presente Contrato.
17.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de
que possa surtir os efettos legais.

_ (sE), _de de

Prefeito
CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEM UN HAS CPF N"

{Art. 92 inciso Xvlll ê

CúusULÂ DÉcIuA sExTA - DA FoNTE Dos REGURSoS

\/
.-,f''
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